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LEI Nº 1072, de 19/10/2015

Regulamenta, no âmbito do Município, o disposto no art. 100, § 4º da
Constituição da República e no art. 87 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, JOSÉ LINEU GOMES,PREFEITO MUNICIPAL,

NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE, LEI:

 Serão considerados de pequeno  valor , a serem pagos independentemente de precatório, os pagamentos que a Fazenda

Pública Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado, que não ultrapasse a quantia equivalente ao

valor  do maior benefício do regime geral de previdência social.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei Municipal nº 1023/2014 de 28 de outubro de 2014.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná.
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